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EDITAL DE HABILITAÇÃO 
REF:  EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 014/2021.  

Proponentes Participantes: 

 

Nº EMPRESA 

01                           ERIKA FRANCINE FERREIRA 

02 PONTA GROSSA ENGENHARIA LTDA 

03  WAM LICITAÇÕES LTDA 

 

Proponentes Habilitadas: 

 

Nº EMPRESA 

01                       PONTA GROSSA ENGENHARIA LTDA 

02  WAM LICITAÇÕES LTDA 

 

Comunica, igualmente, que os envelopes n
o
 2 - propostas de preço - das proponentes habilitadas serão abertos no dia 19 de outubro (terça feira) 

próximo, às 9:00 horas, na Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Tibagi.  
                  TIBAGI, em 18 de outubro de 2021. 

 
 
 

ALINE MENDES DE MOURA RENTZ 
Membro 

 
 

JULIANA ALBERTI GOMES 
Membro 

 

 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 208/2021 
 

O MUNICÍPIO DE TIBAGI/PR, nos termos da legislação vigente, torna público, que realizará licitação do tipo menor preço, na modalidade de Pregão, 
às 9 horas, do dia 04 de novembro de 2021, em sua sede administrativa, sita à Praça Edmundo Mercer nº 34, cujo objeto é aquisição de um veículo 
novo. O valor máximo da licitação é de R$ 72.090,00 (setenta e dois mil e noventa reais). O Edital completo será fornecido, no Setor de Licitações, da 
Prefeitura Municipal de Tibagi, no e-mail licitacao@tibagi.pr.gov.br, no site www.tibagi.pr.gov.br ou www.bll.org.br.  
 

Tibagi, 18 de outubro de 2021 
 

ARTUR RICARDO NOLTE 
Prefeito Municipal 

 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 209/2021 

 
O MUNICÍPIO DE TIBAGI/PR, nos termos da legislação vigente, torna público, que realizará licitação do tipo menor preço, na modalidade de Pregão, 
às 14 horas, do dia 04 de novembro de 2021, em sua sede administrativa, sita à Praça Edmundo Mercer nº 34, cujo objeto é aquisição de um veículo 
novo, tipo ambulância. O valor máximo da licitação é de R$ 319.000,00 (trezentos e dezenove mil reais). O Edital completo será fornecido, no Setor de 
Licitações, da Prefeitura Municipal de Tibagi, no e-mail licitacao@tibagi.pr.gov.br, no site www.tibagi.pr.gov.br ou www.bll.org.br.  
 

Tibagi, 18 de outubro de 2021 
 

ARTUR RICARDO NOLTE 
Prefeito Municipal 

 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 210/2021 

 
O MUNICÍPIO DE TIBAGI/PR, nos termos da legislação vigente, torna público, que realizará licitação do tipo menor preço, na modalidade de Pregão, 
às 9 horas, do dia 05 de novembro de 2021, em sua sede administrativa, sita à Praça Edmundo Mercer nº 34, cujo objeto é aquisição de materiais 
elétricos e hidráulicos. O valor máximo da licitação é de R$ 99.497,65 (noventa e nove mil, quatrocentos e noventa e sete reais e sessenta e cinco 
centavos). O Edital completo será fornecido, no Setor de Licitações, da Prefeitura Municipal de Tibagi, no e-mail licitacao@tibagi.pr.gov.br, no site 
www.tibagi.pr.gov.br ou www.licitanet.com.br.  

http://www.bll.org.br/
http://www.bll.org.br/
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Tibagi, 18 de outubro de 2021 
 

ARTUR RICARDO NOLTE 
Prefeito Municipal 

 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 211/2021 

 
O MUNICÍPIO DE TIBAGI/PR, nos termos da legislação vigente, torna público, que realizará licitação do tipo menor preço, na modalidade de Pregão, 
às 14 horas, do dia 05 de novembro de 2021, em sua sede administrativa, sita à Praça Edmundo Mercer nº 34, cujo objeto é o Registro de preços para 
aquisição futura de extintores, recargas de manutenção, suporte, placas de sinalização e luminárias de emergência . O valor máximo da licitação é 
de R$ 26.296,00 (vinte e seis mil, duzentos e noventa e seis reais). O Edital completo será fornecido, no Setor de Licitações, da Prefeitura Municipal de 
Tibagi, no e-mail licitacao@tibagi.pr.gov.br, no site www.tibagi.pr.gov.br ou www.licitanet.com.br.  
 

Tibagi, 18 de outubro de 2021 
 

ARTUR RICARDO NOLTE 
Prefeito Municipal 

 
 

 

AVISO REFERENTE A  

TOMADA DE PREÇOS Nº 012/2021 

 
 A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES, no uso de suas atribuições, leva ao conhecimento das empresas interessadas na Tomada 

de Preços nº 012/2021, que realizará às 9 horas do dia 20 DE OUTUBRO DE 2021, na Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Tibagi, sessão 

pública para apuração do resultado geral das propostas técnicas. 

 

Tibagi, 18 de outubro de 2021 

 

 

ROGER VINICIUS SANTOS BITTENCOURT 

Presidente da Comissão de Licitações 

 

  

PORTARIA  N º  2.245/2021   

 

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, no uso de suas atribuições, de acordo com a lei municipal n
o
 1.392/1993 (Estatuto 

dos Servidores Públicos Municipais de Tibagi), e  

   Considerando o relatório final da Sindicância Administrativa instaurada através da Portaria n
o  

2.021/2021, 

D E T E R M I N A: 

   I - a instauração de Processo Administrativo a fim de apurar responsabilidades de servidor municipal; 

   II - a apresentação de relatório de conclusão de todo o apurado, no prazo de 60 dias, a contar da nomeação da 

comissão; 

   III - a expedição de Portaria nomeando a Comissão de Inquérito Administrativo, levando-se em conta as indicações de 

componentes feitas pelo Executivo Municipal e pelo Sindicato dos Servidores Públicos Municipais.                                                    

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 16 de setembro de 2021. 

    
 

ARTUR RICARDO NOLTE 
Prefeito Municipal 

 

http://www.licitanet.com.br/
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DÉBORA BITTENCOURT DA SILVA FERNANDES 

Secretária Municipal de Administração 
 

- Republicado por ter saído com incorreções - 
 
 

 

 

PORTARIA N° 2.587/2021 

    
   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, no uso de suas atribuições, combinado com a Lei Municipal n

o
 1.392/93 (Estatuto 

dos Servidores Públicos Municipais), 

RESOLVE: 

 

     Remover a funcionária MARINA SAMPAIO CRUZETTA, matrícula 55166, para a Secretaria Municipal de Saúde, a partir 

desta data.  

  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 18 de outubro de 2021. 

 
 

ARTUR RICARDO NOLTE 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

DÉBORA BITTENCOURT DA SILVA FERNANDES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
 
 
 

EXTRATO DE CONTRATO  
Décimo Primeiro Termo Aditivo ao Contrato n

o
 006/2020 

 
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE TIBAGI 
CONTRATADA: IDEAL GUAPO LTDA. 
 
OBJETO: Fornecimento de combustível tipo Diesel S10. 
 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – Conforme a previsão contida no §2º da Cláusula Segunda do Contrato de Fornecimento de Combustível Tipo Diesel S10 sob 

nº 006/2020, com fulcro na alínea “d” do inc. II do art. 65 da Lei nº 8666/93, fica estabelecido o equilíbrio econômico financeiro do contrato por força de 

reajustes no preço do objeto contratual, sendo que doravante a contratante pagará à contratada o valor de R$ 4,59 (Quatro reais e cinquenta  e 

novecentavos), o litro do Combustível Diesel S10. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - Permanecem inalteradas e em pleno vigor as demais Cláusulas e condições do contrato originário firmado entre as partes 

em data de 16 de Julho de 2020.      

 

Tibagi, 14 de outubro de 2021 

 

 

JOSÉ ENIO ANTUNES  
Presidente da Câmara Municipal 

 
 

EXTRATO DE CONTRATO  
Décimo Quinto Termo Aditivo ao Contrato n

o
 005/2020 

 
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE TIBAGI 
CONTRATADA: IDEAL GUAPO LTDA. 
 
OBJETO: Fornecimento de combustível tipo Gasolina Comum. 
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CLÁUSULA PRIMEIRA – Conforme a previsão contida no §2º da Cláusula Segunda do Contrato de Fornecimento de Combustível Tipo Gasolina 

Comum sob nº 005/2020, com fulcro na alínea “d” do inc. II do art. 65 da Lei nº 8666/93, fica estabelecido o equilíbrio econômico financeiro do contrato 

por força de reajustes no preço do objeto contratual, sendo que doravante a contratante pagará à contratada o valor de R$ 5,99 (cinco reais e noventa 

e nove centavos), o litro de Combustível Tipo Gasolina Comum. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - Permanecem inalteradas e em pleno vigor as demais Cláusulas e condições do contrato originário firmado entre as partes 

em data de 16 de Julho de 2020.      

 

Tibagi, 14 de outubro de 2021 

 

 

JOSÉ ENIO ANTUNES  
Presidente da Câmara Municipal 
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